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- O não atendimento ao item anterior caracterizará que o 
professor optou por declinar da vaga, não havendo possibilidade 
de alocação na mesma sessão.

- Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e sua 
respectiva designação por procuração de qualquer espécie.

- Para alocação nas funções de docentes (Faixa II e Faixa 
III), serão convocados os candidatos na seguinte ordem de 
atendimento:

a) titular de cargo docente classificado na própria Diretoria 
de Ensino;

b) titular de cargo docente classificado em outra Diretoria 
de Ensino;

c) docente ocupante de função-atividade classificado na 
própria Diretoria de Ensino;

d) docente ocupante de função-atividade classificado em 
outra Diretoria de Ensino;

e) docentes contratados nos termos da Lei Complementar 
nº 1.093/2009 alterada pela L.C. 1361 de 21/10/2021, na 
seguinte ordem:

- da própria Diretoria de Ensino – Faixa II;
- de outra Diretoria de Ensino – Faixa III.
f) docentes inscritos pelo Banco de Talentos, em confor-

midade com o Artigo 3º Portaria CGRH nº 02, de 17 de janeiro 
de 2023.

- Para alocação na função de docente responsável pela 
gestão da Sala e Ambiente de Leitura, o docente readaptado 
credenciado deverá encaminhar para o e-mail alocacaopei@
gmail.com , até às 16 horas do dia 08/03/2023, cópia do rol de 
atribuições emitido pela CAAS.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE OSASCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE AGENTE DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 2023
Retificando o Edital de Convocação para realização da 

Prova do Processo Seletivo
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do-CE-CTD, da Diretoria de Ensino – Região de Osasco, RETIFICA 
a publicação do DOE de 04/03/2023, na parte que informa data 
da prova, onde se lê: A prova será realizada no dia 19/03/2023, 
leia-se:- A prova será realizada no dia 09/03/2023 (quinta feira).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 Diretoria de Ensino – Região de Santo André
Edital
Licitação de Cantina Escolar
E.E. PROF. NAGIB MIGUEL ELCHMER
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da EE 

PROF NAGIB MIGUEL ELCHMER, sito a Rua Massaranduba, 190, 
Parque João Ramalho, Santo André, SP, torna pública a Abertura 
do Processo de Licitação para a administração dos serviços da 
Cantina Escolar da referida escola e comunica aos interessados 
que as instruções deverão ser retiradas no endereço acima , no 
período de 03/04/2023 a 06/04/2023, no horário das 8h as 16h, 
mediante ao pagamento de R$ 68,52 (sessenta e oito reais e 
cinquenta e dois centavos), correspondente a 2 (duas) UFESP´s 
em nome da APM da EE PROF. NAGIB MIGUEL ELCHMER.O 
pagamento deverá ser recolhido dentro do envelope da propos-
ta, sem devolução do referido valor em caso de não retirada das 
instruções e ou desistência do processo de licitação.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local, no dia 11/04/2023, até as 16h. A 
abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada 
em sessão pública no dia 12/04/2023 as 9h, nas dependências 
da escola, pela Comissão Julgadora designada pelo Diretor 
Executivo da APM.

A Diretora executiva da Associação de Pais e Mestres 
reserva-se o direito de escolher a proposta mais conveniente ou 
recusar todas as propostas, caso os legítimos interesses da Esco-
la não sejam satisfeitos, o proponente não poderá ter restrições 
que o impeçam de realizar atividade profissional e não caberá 
recurso contra a decisão da Comissão Julgadora.

a-) Conta com .........................................................dias 
trabalhados no magistério oficial da Secretaria de Estado da 
Educação de São Paulo até a data base de 30/06/2022.

b-) Ausência e afastamentos comprovados de 01/07/2019 
a 30/06/2022:

.................................................dias trabalhados

................................................faltas abonadas

................................................faltas justificadas

................................................faltas injustificadas

................................................faltas médicas

................................................total de afastamentos
Licenças: ( ) Sim ( ) Não
Período das licenças:.........................................................
x_______________________________________
Local e data e assinatura do Diretor
( PAPEL TIMBRADO)
Anexo B
DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA JUNTO AO CEEJA, PARA 

INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO AOS DOCEN-
TES INTERESSADOS EM ATUAR NO CEEJA NO ANO DE 2023.

O Diretor de Escola do CEEJA ............................................
.............................................................., Diretoria de Ensino da 
Região de ................................................, declara para fins de 
Inscrição no Processo de Credenciamento para atuação junto 
ao Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos, que:...
...................................................................................................
...R.G............................, ( ) ocupante de função atividade ( ) 
candidato com contrato vigente para o ano letivo de 2023 ( ) 
candidato a contratação, portador de licenciatura plena em........
.................................................., conta com.................................
...........................dias trabalhados junto ao CEEJA.

Declara ainda que, tendo atuado nesta unidade escolar, teve 
desempenho considerado ............................................................
.......(satisfatório ou insatisfatório).

x____________________________________________
Local, data e assinatura do Diretor
 EDITAL
CONVOCAÇÃO DE ALOCAÇÃO PEI - PROGRAMA DE 

ENSINO INTEGRAL 2023
PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes, tendo em vista o disposto na LC 1.374 
de 30-03-22, no Decreto 66.799 de 31-05-2022, na Resolução 
SEDUC 102, de 15-10-2021, na Resolução SEDUC 37, de 1-06-
2022, na Resolução SEDUC 41 de 01-06-2022, na Resolução 
SEDUC 87, de 11-11-2022, convoca todos os candidatos classi-
ficados no Processo de Credenciamento junto ao Programa de 
Ensino Integral para sessão de Alocação de vagas e adesão ao 
Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, nas escolas participantes 
do Programa Ensino Integral 2023.

1- DAS VAGAS:
- Serão disponibilizadas no site da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ no dia 07-03-2023.

2-DA ALOCAÇÃO
- Ocorrerá de forma on-line, no Ambiente Virtual Teams. O 

link para a sessão on-line será disponibilizado meia hora antes 
do horário da sessão de alocação, no site da Diretoria de Ensino 
- Região Mogi das Cruzes https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ .

DO CRONOGRAMA
Dia: 09-03-2023
8h30 (on-line) – alocação para vaga de Docente Respon-

sável pela Gestão da Sala e Ambiente de Leitura (professores 
readaptados e adidos), para vaga de Professor Intérprete de 
Libras (credenciados) e demais disciplinas

9h00 (on-line) – alocação para vaga de COE e para Profes-
sor Ensino Fundamental Anos Finais e/ou Ensino Médio.

A classificação está disponível para consulta no site da 
Diretoria de Ensino Região Mogi das Cruzes https://demogidas-
cruzes.educacao.sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ .

2- OBSERVAÇÕES
- Na alocação de forma on-line, o candidato deverá estar 

conectado para o chamamento via e-mail, preferencialmente 
pelo e-mail institucional, devendo apresentar documento com 
foto.

recursos, item 1.6, deverão ser apresentados nos dias 28 e 
29/03/2023, das 13h00 às 16h30, na sede do CEEJA.

9. DA CARGA HORÁRIA
9.1. Os docentes em exercício no CEEJA deverão cumprir 

a carga horária de 40 horas/aulas semanais, na seguinte con-
formidade:

9.1.1. 40 horas de trabalho, distribuídas pelos 05 (cinco) 
dias úteis da semana, de forma a contemplar, no mínimo, dois 
turnos de funcionamento do CEEJA, com observância ao limite 
máximo de 14 horas/aulas diárias, incluídas as horas de Ativida-
des Pedagógicas Formativas (APF).

Observação: A carga horária semanal de trabalho, a que se 
refere aos itens 9.1.1 deste edital, destina-se prioritariamente ao 
atendimento de alunos e a reuniões pedagógicas, planejamento 
de atividades, preparação de avaliações, e outras atividades 
pedagógicas.

9.2. Os professores serão periodicamente avaliados pela 
unidade escolar e pela Diretoria de Ensino, podendo ser dispen-
sados a qualquer momento caso não apresentem desempenho 
satisfatório no exercício de suas funções OU QUANDO HOUVER 
NECESSIDADE DE REDUÇÃO DE MÓDULO, A QUALQUER ÉPOCA 
DO ANO, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA EXISTENTE.

10. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O perfil profissional dos docentes deve contemplar atuação 

profissional que demonstre:
10.1 Ter comprometimento com a aprendizagem do aluno.
10.2 Orientar e apoiar os alunos na prática de seus estudos.
10.3 Apresentar liderança e domínio da sua área de atuação 

tendo como referência a postura democrática.
10.4 Propiciar um clima de acolhimento, equidade, con-

fiança, solidariedade e respeito com os alunos, equipe gestora 
e funcionários.

10.5 Ter preocupação em avaliar e monitorar o processo de 
compreensão e apropriação dos conteúdos pelos alunos.

10.6 Utilizar estratégias diversas para que promovam o 
desenvolvimento dos alunos.

10.7 Fazer reflexão sistemática de sua prática docente.
10.8 Construir relações interpessoais de respeito com equi-

pe gestora, docente e funcionários.
10.9 Ter disponibilidade e participar de cursos de atualiza-

ção, capacitação e aperfeiçoamento profissional, socializando e 
aplicando os novos conhecimentos adquiridos.

10.10 Atender prontamente as convocações para participar 
de orientações técnicas.

10.11 Ter pontualidade, assiduidade, dedicação, envolvi-
mento e participação nas atividades escolares.

10.12 Ter conhecimento da especificidade do trabalho peda-
gógico a ser desenvolvido no CEEJA.

10.13 Ter metodologia integrada com a Proposta Pedagógi-
ca da escola e que ofereça momentos de reflexão, solidariedade, 
troca de experiências e aprendizagem.

10.14 Conhecer e utilizar o material do Currículo Oficial do 
Estado de São Paulo e material específico do CEEJA fornecido 
pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo.

10.15 Acreditar que todos os alunos são capazes de apren-
der, sem rótulos ou classificações prévias, condições que permi-
tam aos alunos recuperar a autoestima e readquirir a confiança 
em sua capacidade de aprender.

10.16 Ter capacidade de desenvolver trabalho em equipe 
em consonância com a equipe gestora.

10.17 Ter capacidade de gerenciar conflitos.
10.18 Ter discrição ao resolver problemas que envolvam 

aspectos relacionados à aprendizagem dos alunos e questões 
profissionais.

10.19 Participar das reuniões de Atividades Pedagógicas 
Formativas buscando sempre construir, emitindo opiniões e 
sugestões que visem o crescimento e a melhoria do processo 
didático-pedagógico.

10.20 Planejar e aplicar as Oficinas com os alunos de acor-
do com as orientações da Equipe Gestora e CEJA.

10.21 Cumprir prazos estipulados para entrega de docu-
mentos solicitados pela equipe gestora.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 O ato de inscrição implicará na aceitação, por parte do 

candidato, de todas as disposições do presente edital.
11.2 As vagas das demais disciplinas não ofertadas no 

presente Edital serão ocupadas pelos professores reconduzidos 
que atuaram no CEEJA de Mogi das Cruzes no ano de 2023.

11.3 No ato da Entrevista o docente deverá apresentar 
os originais dos documentos entregues na inscrição para 
conferência.

11.4 Os casos omissos serão analisados por uma comissão 
de Supervisores de Ensino e Equipe Gestora do CEEJA.

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROJETO DA PASTA
CEEJA DE MOGI DAS CRUZES/2023
Nome:____ RG:______Nasc.____/____/____Email_____
Endereço:________________ Nº_______ Bl. _______
Apto _______Complemento_____________
Bairro:_________ Cidade:_____________________
Telefone: Fixo: _________ Celular: _______/______
Escola Sede :_______________________________
Habilitado na disciplina: __________________________
Categoria: Não efetivo ( ) Contrato vigente para 2023 ( ) 

Candidato à contratação ( )
( ) Li o Edital para o Projeto da Pasta - CEEJA e aceito todas 

as disposições presentes no mesmo.
Mogi das Cruzes, ____ de _______________de 2023.
Ciência do candidato:____________________
--------PARA USO EXCLUSIVO DO POSTO DE INSCRIÇÃO-----
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

(CEEJA):
( )Ficha de Inscrição preenchida e assinada.
( )RG ( )CPF ( )Comprovante de Inscrição no GDAE ou BT 

( )DIPLOMA DE LICENCIATURA e ( ) RESPECTIVO HISTÓRICO 
ESCOLAR;

( ) Certificado ou diploma de conclusão em Pós-graduação 
Lato- Sensu com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas na 
área de habilitação ou área de Educação;

( ) Diploma de conclusão em Mestrado ou título de Doutor.
( )Comprovante de participação em cursos de capacitação – 

na área de atuação/educação com duração mínima de 30 horas, 
realizados nos últimos 03 anos;

( ) Comprovante de Tempo de serviço junto ao CEEJA (em 
dias) (ANEXO B);

( ) Comprovante de assiduidade correspondente ao período 
de 01/07/2019 a 30/06/2022, fornecido pelo Diretor de Escola, 
constando o número e a natureza das faltas e o afastamento 
(ANEXO A);

( ) Proposta ( ) Currículo
( )Defiro; ( )Indefiro: Justif. ___________________
x_____________________________________
Responsável pela análise e deferimento/indeferimento
(PAPEL TIMBRADO)
Anexo A
DECLARAÇAO DE ASSIDUIDADE PARA INSCRIÇÃO NO 

PROCESSO ESPECÍFICO DE CREDENCIAMENTO AOS DOCENTES 
INTERESSADOS EM ATUAR NO CEEJA EM 2023.

O Diretor de Escola da EE ...................................................., 
no município de ......................................, Diretoria de Ensino da 
Região de ................................................, declara para fins de 
Inscrição no Processo de Credenciamento para atuação junto ao 
Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos, que:...............
.....................................................................................................
........................,R.G.....................................................( ) ocupan-
te de função atividade ( ) candidato com contrato vigente para 
o ano letivo de 2023 ( ) candidato à contratação, portador de 
licenciatura plena em ...............................................................:

2.6 – Cópia do Pedido de Cessação protocolado para os que 
se encontram designados.

3 – Fica expressamente vedada a atribuição por procuração 
de qualquer espécie;

4 – Somente poderá participar da atribuição de vaga o can-
didato que, na data da atribuição, se encontrar em exercício de 
seu cargo (Artigo 6º, parágrafo único da Resolução 5, de 07-01-
2020), os que se encontram designados deverão apresentar o 
pedido de cessação da função que foi protocolado.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 5º Edital de Credenciamento - Centro Estadual de 

Educação de Jovens e Adultos/CEEJA 2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

da Região de Mogi das Cruzes torna pública a abertura de 
inscrições para o processo de credenciamento aos docentes 
interessados em atuar no CEEJA – Centro Estadual de Educação 
de Jovens e Adultos – Mogi das Cruzes, nos termos da legislação 
vigente, Resolução SE nº 75/2018, alterada pelas Resoluções 
SEDUC 119/21 e 129/21 e Resolução SEDUC nº 85/2022 e 
demais legislações vigentes de atribuição de aulas, na disciplinas 
de LÍNGUA PORTUGUESA oferecida no Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Ensino Médio.

1. DA INSCRIÇÃO E DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
1.1. Período de Inscrição: de 06/03 a 17/03/2023 das 13h00 

às 16h30 na sede do CEEJA, sito à Av. Gov. Adhemar de Barros, 
s/nº - Vila Rubens, Mogi das Cruzes, SP.

1.2. Etapa 1 - Análise documental: 20/03/2023
1.3. Etapa 2 - Análise da proposta de trabalho: 20/03/2023
1.4. Publicação, no site da Diretoria de Ensino de Mogi das 

Cruzes (https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br ), da lista 
dos classificados nas Etapas 1 e 2: 22/03/2022 – entraremos em 
contato com os classificados para agendamento do horário da 
entrevista presencial a ser realizada nos dias 23 e 24/03 na sede 
do CEEJA de Mogi das Cruzes

1.5. Publicação da Classificação 28/03/2023, no site da 
Diretoria de Ensino.

1.6. Recursos: 28 e 29/03/2023 das 13h00 às 16h30, na 
sede do CEEJA.

1.7. Publicação classificação Final pós recurso 31/03/2023, 
no site da Diretoria de Ensino, apenas se houver recursos a 
serem analisados.

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1 As aulas das disciplinas do CEEJA- Centro Estadual de 

Educação de Jovens e Adultos serão atribuídas em nível de Dire-
toria de Ensino, a docentes efetivos para recondução, docentes 
não efetivos, a contratados e candidatos à contratação, desde 
que devidamente habilitados, inscritos para o processo regular 
de atribuição de classes e aulas 2023, e inscritos e credenciados 
no processo seletivo específico desse projeto.

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDEN-
CIAMENTO

3.1 Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada;
3.2 cópias do RG e do CPF;
3.3 cópias do diploma de licenciatura plena e do respectivo 

histórico escolar;
3.4 Atestado de Frequência dos últimos três anos, fornecido 

pelo Diretor de Escola, constando a quantidade de dias traba-
lhados, o número e a natureza das faltas e os afastamentos - de 
01/07/2019 a 30/06/2022; (Anexo A)

3.5 comprovantes de experiência em CEEJA, fornecido por 
Diretor de CEEJA, com avaliação de desempenho (Anexo B).

3.6 comprovantes de participação em cursos de capacitação 
com duração mínima de 30 horas, realizados nos últimos 3 anos 
(data base 30/06/2022);

3.7 certificado pós-graduação lato-sensu com mínimo de 
360 horas na área de habilitação ou área de educação;

3.8 diplomas de mestre, correlato à disciplina para a qual é 
habilitado ou na área da educação;

3.9 diplomas de doutor, correlato à disciplina para a qual é 
habilitado ou na área da educação;

3.10 comprovantes de inscrição para o processo de atribui-
ção de aulas de 2023;

3.11 Declaração de não acúmulo de cargo ou declaração 
para fins de acúmulo, constando local e carga horária.

3.12 Proposta de trabalho versando sobre tema da Política 
Educacional do Estado de São Paulo voltada para o CEEJA e do 
material do CEEJA - EJA Mundo do Trabalho. (Anexo C) Modelo 
pode ser baixado no link: http://bit.ly/propostaceeja2023

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 AS ETAPAS SERÃO ELIMINATÓRIAS. Os candidatos serão 

avaliados e classificados, considerando a análise e a pontuação 
dos documentos apresentados, a proposta de trabalho e a 
entrevista.

4.1.2 Etapa 1 – análise documental
4.1.3 Etapa 2 – análise da Proposta de Trabalho
4.1.4 Etapa 3 – Etapa com entrevista presencial, quando 

será avaliado o perfil do profissional para atuação no modelo 
pedagógico do CEEJA, mediante avaliação por competência, 
cujo agendamento será realizado conforme consta no item 1.4 
desse edital.

5. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
5.1. Assiduidade no magistério oficial da Secretaria de 

Estado da Educação nos últimos 3 anos (data base 30-06-2022) 
para professores que atuaram pelo menos 180 dias no período 
considerar: 100% de frequência – 4 (quatro) pontos; 01 falta 
abonada - 3 (três) pontos; de 02 a 03 faltas abonadas - 2 (dois) 
pontos; acima de 03 faltas abonadas e qualquer outra situação 
envolvendo faltas justificadas, faltas médicas e injustificadas, 
licenças (inclusive licença prêmio) ou afastamentos – 0 (zero) 
ponto; professores que não trabalharam no período ou traba-
lharam menos de 180 dias – 0 (zero) ponto;

5.2. Comprovante de experiência de atuação em CEEJA – 01 
(um) ponto;

5.3. Certificado de participação em cursos de capacitação 
oferecidos pela Diretoria de Ensino ou por órgãos centrais da 
SEE realizados nos últimos três anos, com duração mínima de 
30 horas realizadas - 01 (um) ponto por certificado – máximo 
de 03 (três) pontos;

5.4. Certificado de pós-graduação lato sensu com 360 horas 
na área de habilitação ou na área da educação – valendo 01 
(um) ponto por certificado, até o máximo de 02 (dois) pontos;

5.5. Diploma de mestre: valendo 2 (dois) pontos, até o 
máximo de 2 (dois) pontos;

5.6. Diploma de doutor: valendo 3 (três) pontos, até o máxi-
mo de 03 (três) pontos;

5.7. Proposta de trabalho – máximo 10 (dez) pontos;
5.8. Entrevista (perfil) – máximo 15 (quinze) pontos.
6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 Os candidatos docentes não efetivos – OFA F, os com 

contratos vigentes para 2023 e os candidatos à contratação 
serão classificados por ordem decrescente de pontos e por 
situação funcional.

7. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
Em casos de empate de pontuação na classificação dos 

credenciados, o desempate será efetuado na seguinte ordem 
de prioridade:

7.1 Maior pontuação na entrevista (perfil);
7.2 Maior pontuação na Proposta de Trabalho apresentada;
7.3 Assiduidade nos últimos 3 (três) anos até 30/06/2022;
7.4 Experiência em CEEJA;
7.5 Tempo de serviços no Magistério Oficial do Estado de 

São Paulo.
8. DA DIVULGAÇÃO E DOS RECURSOS
8.1. Divulgação da classificação no site da Diretoria de 

Ensino de Mogi das Cruzes https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br conforme item 1.5. ocorrerá no dia 28/03/2023 e os 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 .
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
EDITAL
A Comissão Especial de Processo /seletivo da Diretoria de Ensino Região São Bernardo do Campo Divulga a relação de INDEFE-

RIDOS para Pontuação Diferenciada PPI do Processo Seletivo Simplificado para AOE – 2023, da Diretoria Regional de Ensino – Região 
São Bernardo do Campo

Em conformidade com o item 5, do capítulo VIII - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 
INDÍGENAS, do Edital 01/2023, da Diretoria Regional de Ensino São Bernardo do Campo, após análise dos documentos apresenta-
dos, realizada pela Comissão de Heteroidentificação, devidamente designada pela Autoridade Competente, divulgamos relação de 
candidatos INDEFERIDOS para pontuação diferenciada – PPI- para a função de Agente de Organização Escolar.

Os Candidatos interessados poderão interpor pedido de reconsideração relativo ao resultado da solicitação de participação 
como PPI, preenchendo o formulário eletrônico

https://forms.gle/QNZLv91RdBDcMYCB9 até as 17h do dia 14/03/23.
- Inscritos para Pontuação Diferenciada PPI – INDEFERIDOS

Nome Completo: RG CPF  Motivo do indeferimento
ADRIELI TALITA DOS SANTOS ALVES 430161773 34732287883 Sem Autodeclaração
ADRIELI CRISTINA FERNANDES  429411030 43480521827 Sem Autodeclaração
ADRIELI TALITA DOS SANTOS ALVES  43061773 34732287883 Sem Autodeclaração
ALESSANDRA ALVES MAGALHÃES 53.708.788-6 42044907860 Sem Autodeclaração
ALINE CARVALHO DOS ANJOS RAMOS GALINDO  498370197 42372734822 Sem Autodeclaração
AMANDA DAVID DOS SANTOS  412485850 37370411800 Sem Autodeclaração
AMANDA SIMÃO MACHADO CARDOSO  25.493.211/3 18026227808 Sem Autodeclaração
ANA PAULA DA SILVA PEREIRA  33157729x 22321639890 Sem Documento oficial com foto
ANA PAULA DOS ANJOS AMPARO  50.919.077-7 67168167553 Sem Autodeclaração
ANDERSON PEREIRA DE VASCONCELLOS SILVA  379279708 46224744840 Sem Autodeclaração
ANDRE WILSON SOARES  129506825 07750717811 Sem Autodeclaração
ARIELI OLIVEIRA SILVA  472809477 40176531890 Sem Autodeclaração
ASHLEY AVOLETTO MARQUES FERNANDES  388352735 52693958865 Sem Autodeclaração
AUGUSTO CÉSAR ALVES DE OLIVEIRA  481114464 41674891806 Sem Autodeclaração
BEATRIZ FRAZÃO BEZERRA  560180718 54257316802 Sem Documento oficial com foto
BIANCA LIMA DOS SANTOS  420651640 45223935802 Sem Documento oficial com foto
BRUNA CRISTINA DE OLIVEIRA 450867894 35468003899 Sem Documento oficial com foto
CARLOS ROBERTO DA SILVA PEREIRA  452943711 37170607832 Sem Documento oficial com foto
CARMELINA COSTA SANTOS 522319440 56749287549 Sem ass. Autodeclaração
CASSIA MICHELI ALVES LIMA  417333948 36400603859 Sem Documento oficial com foto
CILENE LOPES DA SILVA  295621734 19263337802 Sem Documento oficial com foto
CLAUDETE GOMES DA SILVA 45.360.465-1 29532404899 Sem Autodeclaração
CLAUDIA CRISTINA INACIO DA SILVA  226165243 14938240823 Sem Documento oficial com foto
CLAUDIA DELCIDE PAIVA COSTA SOUSA 274627504 11799871878 Sem Documento oficial com foto
CLEUSA RODRIGUES DANTAS 3744678701 31756175810 Sem Autodeclaração
CRISTIANE CORREA  89579574 05859178840 Sem Autodeclaração
CRISTIANO DOS SANTOS 28315472X 15251665814 Sem Documento oficial com foto
DALVA SOARES DOS SANTOS  562295203 50122762568 Sem Autodeclaração
DANIELLE SANTOS RAGASSE 448165582 37674224848 Sem Documento oficial com foto
DANILO APARECIDO DA SILVA  455089966 23068402883 Sem Documento oficial com foto
DAYANE ANDRADE IHA 47725987x 39032683802 Sem Documento oficial com foto
DULCILENE MARIA DA SILVA  585167448 02137804450 Sem Autodeclaração
EDIANE ROCHA SOARES  42362891x 37073609893 Sem Autodeclaração
EDILENE LOPES DA SILVA SANTIAGO  305561637 21321565810 Sem Documento oficial com foto
EDNA CARLA SOUZA DE OLIVEIRA  463273874 39500197820 Sem Autodeclaração
ELAINE ARAÚJO PEREIRA  443633630 35266954825 Sem Autodeclaração
ELIETE NUNES DA SILVA 431936845 33092652851 Sem Autodeclaração
FABIANA BERNARDINO DE BRITO  467345326 39151382822 Sem Documento oficial com foto
FERNANDA FERREIRA DE MOURA BELO  341049141 22016780819 Sem Autodeclaração
GABRIEL DOS SANTOS NADAL 532812451 39672623836 Sem Documento oficial com foto
GIZELIA DE JESUS SANTOS  651621951 04232458565 Sem Documento oficial com foto
GLAUCIA KELLY DOS SANTOS CASTRO  486601201 33649577895 Sem Autodeclaração
HAMILTON FERNANDO NOGUEIRA DE CAMPOS  182670880 06411199841 Sem Documento oficial com foto
HELLEN CRISTINA GONÇALVES PEREIRA  413543833 41158988877 Sem Autodeclaração
HILDA REIS MANTOVAN  224890487 18167696812 Sem Documento oficial com foto
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4 - Na hipótese de acumulação de cargos, deverá haver 
publicação de novo ato decisório;

5 - Declaração de horário para fins de acumulação quando 
for o caso;

6 - Declaração do grau de parentesco, nos termos da súmula 
vinculante 13. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ARARAQUARA
A EE Prof Prof. Henrique Morato, nos termos da Resolução 

SEDUC nº 52, de 30-06- 2022, torna pública a abertura do 
período de recebimento de propostas de trabalho e realização 
de entrevistas para docentes interessados em exercer junto à 
esta Unidade Escolar a função gratificada de Coordenador de 
Organização Escolar - COE.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar. II - Do Perfil 
Profissional E Dos Requisitos Para Designação:

a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de 
Melhoria de Resultados - MMR da Unidade Escolar;

b) possuir competências e habilidades de acordo com a 
Resolução SEDUC nº 52/2022;

c) entregar documentos que comprovam as exigências para 
a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1. diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2. diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3. certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4. caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

- Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

- Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III- Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar.
IV- Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato de 08 a 10 de março de 2023.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2022 (data base 30/06/2022) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o item II deste edital;

d) Currículo Profissional.

Marcia Valdemary Silva de Sousa  407021152 34124129882 Sem Autodeclaração
Marcos rodrigues soares 496883100 44430939829 Sem Autodeclaração
Maressa Lepera Marcelino Ferreira  478741674 43463120801 Sem Autodeclaração
Maria Claudia da Conceição Silva  21952326-5 14057143874 Sem Documento oficial com foto
Maria da Conceição nogueira  28913559-x 18570272804 Sem Autodeclaração
Maria Danielly da Silva lima Almeida  594395823 04784788441 Sem Autodeclaração
Maria de Fátima Duarte Barbosa  18379784-X 07255034837 Sem Documento oficial com foto
Maria do Socorro Correia Coelho  363942154 30428236871 Sem Documento oficial com foto
Maria Eduarda de Souza Santos  60.053.404-2  35410552865 Sem Documento oficial com foto
Maria Leide Sampaio Santos  393765763 31336137827 Sem Documento oficial com foto
Maria Luiza Anastácio Igidio  52.862.939-6 51126500879 Sem Documento oficial com foto
Marina Barreto Weber  323458580 28475008801 Sem Documento oficial com foto
Matheus Hudson da Silva  552037114 48547136827 Sem Documento oficial com foto
Mayara David dos Santos  502437571 48968044859 Sem Documento oficial com foto
Meire Ellen Regina Martins  27542943x 22536675874 Sem Documento oficial com foto
Melissa Emídio da Silva Carvalho  38883688-X 54208952857 Sem Documento oficial com foto
Micaele Fernandes de Oliveira  336194092 22854060855 Sem Documento oficial com foto
Michele Regina Da Cruz  444277717 32272388884 Sem Documento oficial com foto
Michelly Kristinna de Souza  465809716 52979083615 Sem Documento oficial com foto
Milene Machado  416460744 31792602898 Sem Documento oficial com foto
Mônica celis gois da Silva  484705532 40667673890 Sem Autodeclaração
Monica Daniela gomes 49072410-3 43017906833 Sem Autodeclaração
Natalia Oliveira Silva  478347030 38735575840 Sem Documento oficial com foto
Natalina bruna linari camilo  491134988 41586136801 Sem Autodeclaração
Nathan Henrique Rodrigues Costa  532392553 48221115800 Sem Autodeclaração
Pamella da Silva Mangabeira  413987176 34399733870 Sem Documento oficial com foto
Patricia Mercedes Manocel Vasconcelos 41407726x 32632221803 Sem Documento oficial com foto
PAULO SERGIO DE ALMEIDA 198255895 11595758860 Sem Autodeclaração
Priscila Silva Borges dos Santos  466269900 37626297814 Sem Documento oficial com foto
Rafael Silva Mendes Felipe 529804451 46760356837 Sem Documento oficial com foto
Rebeca vitória Costa Brandão  604614603 49401131830 Sem Documento oficial com foto
Regina Reis Ferronato Alvares  221604339 12441796801 Sem Autodeclaração
Risalva de Santana Carvalho  430791501 37344174812 Sem Documento oficial com foto
Rosângela Souza Santos  23300009 19240973893 Sem Autodeclaração
Rosinês Silva dos Santos  097767057 03076887718 Sem Documento oficial com foto
Sandra da Silva Novais  538656438 03757180526 Sem Autodeclaração
Sheila Mendes do nascimento  55605019-8 41819166856 Sem Autodeclaração
Silvana Aparecida da Silva  26.390.504-4 21700881809 Sem Documento oficial com foto
Sonia Lomba Dos Santos Silva  302117507 26306715851 Sem Autodeclaração
Sueli Prachedes da costa  32.759.209/6 30014919818 Sem Autodeclaração
Suilane de Souza salgueiro gomes  650086375 05601621543 Sem Autodeclaração
Tatiana Ignacio Alves 297645183 27366544809 Sem Documento oficial com foto
Thais dos Santos Anjos  45.338.016-5  23019377803 Sem Documento oficial com foto
Thais Ignácio Alves  297645286 34361500886 Sem Documento oficial com foto
Thawany Silva dos Reis  498195934 47062157813 Sem Documento oficial com foto
Thays Maria dos Santos bulho  376186252 48662680852 Sem Autodeclaração
Vanessa de Jesus  45.198.079-7 31736872800 Sem Autodeclaração
Vanessa leal dos santos 50.027.059_4 02781402389 Sem Documento oficial com foto
Vanicelia Aparecida Rodrigues 284619218 22222681847 Sem Documento oficial com foto
Viviane livino de oliveira 283046442 27589065897 Sem Autodeclaração
Viviane Rocha de Moura 417054427 36279704890 Sem Documento oficial com foto
Weslandya Alves da Silva  584210929 37722189890 Sem Documento oficial com foto
William Luiz Gustavo de Carvalho 44495124-6 38553307867 Sem Documento oficial com foto

IDALIA FERREIRA DA SILVA  575669251 92668496349 Sem Autodeclaração
INGRID GONÇALVES DE SOUZA  30 528 218-9 28677708820 Sem Documento oficial com foto
JAMILLE LEILA DE OLIVEIRA SOUZA  387362009 48550375837 Sem Autodeclaração
JEANE MOREIRA SANTOS  549952032 48336250832 arquivo inválido
JOÃO GABRIEL SOUSA SANTOS  54162085-X 46942561819 Sem Documento oficial com foto
JOÃO MARCOS GONÇALVES DA SILVA  527555587 40769150896 Sem Autodeclaração
JOSEANE DE JESUS BATISTA BISPO  42423402-6 34403526845 Sem Autodeclaração
JOSEFA AMANDA ALMEIDA REIS 31757049 01207699560 Sem Documento oficial com foto
KAIRÚ NKOSI MENDES MEDEIROS 57001954-0 46236298807 Sem Autodeclaração
KÁTIA FLÁVIA FERNANDES DE ALMEIDA BARRETO  404344355 23077496836 Sem Documento oficial com foto
KÁTIA MARIA BRANDÃO  472515652 39896186871 Sem Documento oficial com foto
KELLY DA SILVA SANTOS 52802887-x 57667294801 Sem Documento oficial com foto
LENA CRISTINA DE SOUZA 42.632.996-7 29333996877 Sem Documento oficial com foto
LILIAN DA SILVA SANTOS  284633733 28357215840 Sem Documento oficial com foto
LIVIA VERÔNICA CEZAR CRUZ 505426404 03192364556 Sem Documento oficial com foto
LUANA DA SILVA TORRES  41425920-8 35160079823 Sem Autodeclaração
LUCIENE OLIVEIRA GONÇALVES DOS SANTOS 294141479 19254524840 Sem Documento oficial com foto
LUCILENE BARBOSA PEREIRA  375467373 37691664850 Sem Autodeclaração
MARCIA ROSA ROCHA SILVA  252031192 19247493862 Sem Documento oficial com foto
MÁRCIA SASSA FERREIRA SANTOS  335547795 26416863847 Sem Autodeclaração
MARCIA VALDEMARY SILVA DE SOUSA  407021152 34124129882 Sem Autodeclaração
MARCOS RODRIGUES SOARES 496883100 44430939829 Sem Autodeclaração
MARESSA LEPERA MARCELINO FERREIRA  478741674 43463120801 Sem Autodeclaração
MARIA CLAUDIA DA CONCEIÇÃO SILVA  21952326-5 14057143874 Sem Documento oficial com foto
MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA  28913559-x 18570272804 Sem Autodeclaração
MARIA DANIELLY DA SILVA LIMA ALMEIDA  594395823 04784788441 Sem Autodeclaração
MARIA DE FÁTIMA DUARTE BARBOSA  18379784-X 07255034837 Sem Documento oficial com foto
MARIA DO SOCORRO CORREIA COELHO  363942154 30428236871 Sem Documento oficial com foto
MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS  60.053.404-2  35410552865 Sem Documento oficial com foto
MARIA LEIDE SAMPAIO SANTOS  393765763 31336137827 Sem Documento oficial com foto
MARIA LUIZA ANASTÁCIO IGIDIO  52.862.939-6 51126500879 Sem Documento oficial com foto
MARINA BARRETO WEBER  323458580 28475008801 Sem Documento oficial com foto
MATHEUS HUDSON DA SILVA  552037114 48547136827 Sem Documento oficial com foto
MAYARA DAVID DOS SANTOS  502437571 48968044859 Sem Documento oficial com foto
MEIRE ELLEN REGINA MARTINS  27542943x 22536675874 Sem Documento oficial com foto
MELISSA EMÍDIO DA SILVA CARVALHO  38883688-X 54208952857 Sem Documento oficial com foto
MICAELE FERNANDES DE OLIVEIRA  336194092 22854060855 Sem Documento oficial com foto
MICHELE REGINA DA CRUZ  444277717 32272388884 Sem Documento oficial com foto
MICHELLY KRISTINNA DE SOUZA  465809716 52979083615 Sem Documento oficial com foto
MILENE MACHADO  416460744 31792602898 Sem Documento oficial com foto
MÔNICA CELIS GOIS DA SILVA  484705532 40667673890 Sem Autodeclaração
MONICA DANIELA GOMES 49072410-3 43017906833 Sem Autodeclaração
NATALIA OLIVEIRA SILVA  478347030 38735575840 Sem Documento oficial com foto
NATALINA BRUNA LINARI CAMILO  491134988 41586136801 Sem Autodeclaração
NATHAN HENRIQUE RODRIGUES COSTA  532392553 48221115800 Sem Autodeclaração
PAMELLA DA SILVA MANGABEIRA  413987176 34399733870 Sem Documento oficial com foto
PATRICIA MERCEDES MANOCEL VASCONCELOS 41407726x 32632221803 Sem Documento oficial com foto
PAULO SERGIO DE ALMEIDA 198255895 11595758860 Sem Autodeclaração
PRISCILA SILVA BORGES DOS SANTOS  466269900 37626297814 Sem Documento oficial com foto
RAFAEL SILVA MENDES FELIPE 529804451 46760356837 Sem Documento oficial com foto
REBECA VITÓRIA COSTA BRANDÃO  604614603 49401131830 Sem Documento oficial com foto
REGINA REIS FERRONATO ALVARES  221604339 12441796801 Sem Autodeclaração
RISALVA DE SANTANA CARVALHO  430791501 37344174812 Sem Documento oficial com foto
ROSÂNGELA SOUZA SANTOS  23300009 19240973893 Sem Autodeclaração
ROSINÊS SILVA DOS SANTOS  097767057 03076887718 Sem Documento oficial com foto
SANDRA DA SILVA NOVAIS  538656438 03757180526 Sem Autodeclaração
SHEILA MENDES DO NASCIMENTO  55605019-8 41819166856 Sem Autodeclaração
SILVANA APARECIDA DA SILVA  26.390.504-4 21700881809 Sem Documento oficial com foto
SONIA LOMBA DOS SANTOS SILVA  302117507 26306715851 Sem Autodeclaração
SUELI PRACHEDES DA COSTA  32.759.209/6 30014919818 Sem Autodeclaração
SUILANE DE SOUZA SALGUEIRO GOMES  650086375 05601621543 Sem Autodeclaração
TATIANA IGNACIO ALVES 297645183 27366544809 Sem Documento oficial com foto
THAIS DOS SANTOS ANJOS  45.338.016-5  23019377803 Sem Documento oficial com foto
THAIS IGNÁCIO ALVES  297645286 34361500886 Sem Documento oficial com foto
THAWANY SILVA DOS REIS  498195934 47062157813 Sem Documento oficial com foto
THAYS MARIA DOS SANTOS BULHO  376186252 48662680852 Sem Autodeclaração
VANESSA DE JESUS  45.198.079-7 31736872800 Sem Autodeclaração
VANESSA LEAL DOS SANTOS 50.027.059_4 02781402389 Sem Documento oficial com foto
VANICELIA APARECIDA RODRIGUES 284619218 22222681847 Sem Documento oficial com foto
VIVIANE LIVINO DE OLIVEIRA 283046442 27589065897 Sem Autodeclaração
VIVIANE ROCHA DE MOURA 417054427 36279704890 Sem Documento oficial com foto
WESLANDYA ALVES DA SILVA  584210929 37722189890 Sem Documento oficial com foto
WILLIAM LUIZ GUSTAVO DE CARVALHO 44495124-6 38553307867 Sem Documento oficial com foto
Nome Completo: RG CPF  Motivo do indeferimento
Adrieli Talita dos santos Alves 430161773 34732287883 Sem Autodeclaração
Adrieli Cristina Fernandes  429411030 43480521827 Sem Autodeclaração
Adrieli talita dos Santos alves  43061773 34732287883 Sem Autodeclaração
Alessandra Alves Magalhães 53.708.788-6 42044907860 Sem Autodeclaração
Aline Carvalho dos anjos ramos galindo  498370197 42372734822 Sem Autodeclaração
Amanda David dos Santos  412485850 37370411800 Sem Autodeclaração
Amanda Simão Machado Cardoso  25.493.211/3 18026227808 Sem Autodeclaração
Ana Paula Da Silva Pereira  33157729x 22321639890 Sem Documento oficial com foto
Ana Paula dos anjos amparo  50.919.077-7 67168167553 Sem Autodeclaração
Anderson Pereira De Vasconcellos Silva  379279708 46224744840 Sem Autodeclaração
ANDRE WILSON SOARES  129506825 07750717811 Sem Autodeclaração
Arieli oliveira Silva  472809477 40176531890 Sem Autodeclaração
Ashley Avoletto Marques Fernandes  388352735 52693958865 Sem Autodeclaração
Augusto César Alves de Oliveira  481114464 41674891806 Sem Autodeclaração
Beatriz Frazão Bezerra  560180718 54257316802 Sem Documento oficial com foto
Bianca lima dos Santos  420651640 45223935802 Sem Documento oficial com foto
Bruna Cristina de Oliveira 450867894 35468003899 Sem Documento oficial com foto
Carlos Roberto da Silva Pereira  452943711 37170607832 Sem Documento oficial com foto
Carmelina Costa Santos 522319440 56749287549 Sem ass. Autodeclaração
Cassia Micheli Alves Lima  417333948 36400603859 Sem Documento oficial com foto
CILENE Lopes da Silva  295621734 19263337802 Sem Documento oficial com foto
Claudete gomes da silva 45.360.465-1 29532404899 Sem Autodeclaração
Claudia cristina inacio da Silva  226165243 14938240823 Sem Documento oficial com foto
Claudia Delcide Paiva Costa Sousa 274627504 11799871878 Sem Documento oficial com foto
Cleusa rodrigues dantas 3744678701 31756175810 Sem Autodeclaração
Cristiane Correa  89579574 05859178840 Sem Autodeclaração
Cristiano dos Santos 28315472X 15251665814 Sem Documento oficial com foto
Dalva soares dos santos  562295203 50122762568 Sem Autodeclaração
DANIELLE SANTOS RAGASSE 448165582 37674224848 Sem Documento oficial com foto
Danilo Aparecido da Silva  455089966 23068402883 Sem Documento oficial com foto
Dayane Andrade Iha 47725987x 39032683802 Sem Documento oficial com foto
Dulcilene Maria da Silva  585167448 02137804450 Sem Autodeclaração
Ediane Rocha Soares  42362891x 37073609893 Sem Autodeclaração
Edilene Lopes da Silva Santiago  305561637 21321565810 Sem Documento oficial com foto
Edna Carla Souza de Oliveira  463273874 39500197820 Sem Autodeclaração
Elaine Araújo Pereira  443633630 35266954825 Sem Autodeclaração
Eliete Nunes da silva 431936845 33092652851 Sem Autodeclaração
Fabiana Bernardino de Brito  467345326 39151382822 Sem Documento oficial com foto
Fernanda Ferreira de Moura Belo  341049141 22016780819 Sem Autodeclaração
Gabriel dos Santos Nadal 532812451 39672623836 Sem Documento oficial com foto
Gizelia de jesus Santos  651621951 04232458565 Sem Documento oficial com foto
Glaucia Kelly dos Santos Castro  486601201 33649577895 Sem Autodeclaração
Hamilton Fernando Nogueira de campos  182670880 06411199841 Sem Documento oficial com foto
Hellen Cristina Gonçalves Pereira  413543833 41158988877 Sem Autodeclaração
Hilda Reis Mantovan  224890487 18167696812 Sem Documento oficial com foto
Idalia ferreira da Silva  575669251 92668496349 Sem Autodeclaração
Ingrid Gonçalves de Souza  30 528 218-9 28677708820 Sem Documento oficial com foto
Jamille Leila de Oliveira Souza  387362009 48550375837 Sem Autodeclaração
Jeane Moreira Santos  549952032 48336250832 arquivo inválido
João Gabriel Sousa Santos  54162085-X 46942561819 Sem Documento oficial com foto
João Marcos Gonçalves da Silva  527555587 40769150896 Sem Autodeclaração
Joseane de Jesus Batista Bispo  42423402-6 34403526845 Sem Autodeclaração
JOSEFA AMANDA ALMEIDA REIS 31757049 01207699560 Sem Documento oficial com foto
Kairú Nkosi Mendes Medeiros 57001954-0 46236298807 Sem Autodeclaração
Kátia Flávia Fernandes de Almeida Barreto  404344355 23077496836 Sem Documento oficial com foto
Kátia Maria Brandão  472515652 39896186871 Sem Documento oficial com foto
kelly da silva santos 52802887-x 57667294801 Sem Documento oficial com foto
Lena Cristina de Souza 42.632.996-7 29333996877 Sem Documento oficial com foto
Lilian da Silva Santos  284633733 28357215840 Sem Documento oficial com foto
Livia Verônica Cezar cruz 505426404 03192364556 Sem Documento oficial com foto
Luana da Silva Torres  41425920-8 35160079823 Sem Autodeclaração
Luciene Oliveira Gonçalves dos santos 294141479 19254524840 Sem Documento oficial com foto
Lucilene Barbosa Pereira  375467373 37691664850 Sem Autodeclaração
Marcia Rosa Rocha Silva  252031192 19247493862 Sem Documento oficial com foto
MÁRCIA SASSA FERREIRA SANTOS  335547795 26416863847 Sem Autodeclaração

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ANDRADINA
 Comunicado nº 07 – PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
VAGA PARA ALOCAÇÃO NO PROGRAMA DE ENSINO 

INTEGRAL – 2023
Vaga de Docente do Ensino Fundamental anos finais (com 

licenciatura plena, aluno de último ano, bacharel e tecnólogo) 
remanescente na Unidade Escolar do Programa de Ensino 
Integral – 2023

A Dirigente Regional de Ensino – Diretoria de Ensino Região 
de Andradina, no uso de suas atribuições legais, torna pública as 
vagas para o Programa de Ensino Integral.

A sessão de Alocação da Vaga do Programa de Ensino Inte-
gral para atuação como docente para o componente curricular 
do Ensino Fundamental e Médio, somente aos professores do 
credenciamento anual e banco de talentos – contratados e sem 
contrato, nessa ordem (efetivos, categoria F, contratados e can-
didatos a contratação) para o Programa de Ensino Integral 2023, 
conforme Comunicado CGRH 01, de 24-01-2023.

DATA DA ATRIBUIÇÃO: 09 de março de 2023.
HORÁRIO: 8h30
VAGAS: MATEMÁTICA
01 vaga – EE Francisco Teodoro de Andrade – Andradina
01 vaga – EE Armel Miranda - Castilho
LOCAL: Diretoria de Ensino – Região de Andradina (Rua 

Regente Feijó, 2160 – Vila Mineira –
ANDRADINA/SP – CEP: 16 . 901 90 8.
Obs: Trazer em mãos diploma de licenciatura ou certificado 

de conclusão com a data da colação de grau e/ou diploma de 
bacharel e/ou diploma tecnólogo e histórico escolar.

Todos os documentos e informações serão conferidos no 
momento da alocação, inclusive a classificação do banco de 
talentos.

- Iniciamos o período de atribuição durante o ano, portanto, 
não haverá transferência de unidade escolar.

Andradina, 06 de março de 2023.
Atenciosamente,
Comissão de Credenciamento do Programa de Ensino 

Integral – 2023.
Renata de Oliveira
Silvana Margarete Cortelasse da Silva Benvenuto
Selenia Silvia Witter de Melo
Dirigente Regional de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ
 comunicado
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 

06/03/2023
CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 e inciso I do artigo 

14 da RES. SE 62 de 11 de dezembro de 2017, para Formação 
em Serviço, conforme abaixo especificado.

PÚBLICO - ALVO: Thelma Pereira da Silva, RG 40.003.893, 
Agente de Organização Escolar.

PERÍODO: De 13 de março a 06 de abril de 2023.
LOCAL: EE Hiroshi Kosuge.
HORÁRIO: 07h00 às 16h00.
 COMUNICADO
Atribuição de Supervisor de Ensino 
A Diretoria de Ensino - Região de Apiaí, comunica aos 

candidatos inscritos e classificados, nos termos da Res. SE 18, 
de 31-01-2020 alterada pela Res. SE 05, de 07-01-2020, e pela 
Resolução Seduc 56 de 30-06-2020, de que ocorrerá uma sessão 
de atribuição, observado o quanto segue:  

Às 09h do dia 10/03/2023 (sexta-feira), na sede da Diretoria 
de Ensino - Região de Apiaí, situada à Rua Major Augusto Rios 
Carneiro, 96, 2º andar.

UMA vaga para Supervisor de Ensino, cargo vago, pelo 
período de 30 dias, para exercício nesta Diretoria de Ensino.  

No ato da atribuição o interessado deverá apresentar:
1 - Termo de anuência do superior imediato, com data 

atualizada;
2 - Expressamente vedada à atribuição de vagas e/ou sua 

respectiva designação:
a) Ao candidato que se encontrar afastado a qualquer título; 

Artigo 6º § único da Resolução SE 82 de 16-12-2013. “Parágrafo 
único – Somente poderá participar da atribuição de vaga e sua 
respectiva designação o candidato que, na data da atribuição, se 
encontrar em exercício de seu cargo.”

b) Ao Diretor de Escola, em unidade escolar que seja do 
mesmo município de seu órgão de classificação;

c) Por procuração de qualquer espécie.
3 - Estão impedidos de participar da atribuição de vagas os 

interessados que:
a) Tiveram sofrido penalidades nos últimos 5 anos;

djalma.silva
Realce

djalma.silva
Realce


